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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70027964188 – TRIBUNAL PLENO
PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO LIVRAMENTO
REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO LIVRAMENTO
INTERESSADA: EXMA. SRA. PROCURADORA-GERAL DO ESTADO
RELATOR: DES. ALZIR FELIPPE SCHIMITZ
PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal que impõe ao Executivo colocar os projetos de lei de iniciativa exclusiva do Poder Executivo sob a deliberação do Conselho Municipal de Política de Administração e Remuneração de Pessoal e Serviço Público – COMPARP. Inconstitucionalidade material por afronta ao artigo 8º da Constituição Estadual e ao artigo 39 da Constituição Federal.
PARECER PELA PROCEDÊCIA DA AÇÃO.
1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito Municipal de Santana do Livramento, RS, com pedido liminar, objetivando a retirada do ordenamento jurídico local da Lei Municipal n.º 5.356, de 11 de março de 2008, de Santana do Livramento, que institui o Conselho Municipal de Política de Administração e Remuneração de Pessoal e Serviço Público (COMPARP) e dá outras providências.

O proponente alega, em síntese, que o teor da lei municipal atacada teve como base para a elaboração e promulgação o artigo 39 da Constituição Federal, que teve sua redação alterada pela ADIn 2.135-4. A redação da Lei Municipal  5.356/2008 estaria ferindo a atual redação do artigo 39 da Constituição Federal, na medida que impõe ao Poder Executivo a obrigação de colocar sob a deliberação do COMPARP os projetos de lei de iniciativa exclusiva do Poder Executivo.

A liminar foi deferida (fls. 17-8).

Notificada, a Câmara Municipal de Santana do Livramento manifestou-se pela acolhida dos argumentos lançados pelo Município de Santana do Livrameto (fl. 29-32).

A Procuradoria-Geral do Estado pugnou pela manutenção da lei, com lastro na presunção de constitucionalidade derivada da independência e harmonia entre os poderes estatais (fl. 39).

2. É de ser julgada procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade, pois reconhecida hipótese em que houve produção de ato normativo contrário às Constituições Estadual e Federal.  Cabe afastar o argumento de que esta ação direta de inconstitucionalidade teria por fundamento, em realidade, afronta a normas da Carta Política Federal.

O Tribunal de Justiça Estadual é competente para o exame da matéria em questão. Aliás, esta e. Corte vem diuturnamente julgando ADIns com base na mesma tese estrutural da presente ADIn – a tese do “bloqueio de competência”, tese essa que é, em verdade, no sincero dizer do Desembargador Vasco Della Giustina, “uma construção doutrinária e jurisprudencial, tendente a obviar os problemas surgidos com leis municipais, dada a inexistência de controle concentrado perante a Carta Federal”.
 

O “bloqueio de competência” quer impedir (“bloquear”) Estados-membros e Municípios de editarem normas de competência da União Federal. O “bloqueio” decorre, portanto, da estrutura normativa constitucional. Nas palavras do ilustrado Desembargador Vasco Della Giustina:

Não há como negar que a determinação de competências [dos arts. 24 e 25 da CF], assim como prevista pela Carta Magna, incorpora o princípio da competência legislativa.

A norma municipal que não respeitar tal princípio, por óbvio, transgride, inicialmente, a Constituição Federal, e num segundo, a própria Carta Estadual, na medida em que o princípio da competência legislativa da União acha-se incorporado ao art. 8º da Carta Estadual, que estatui que os municípios observarão “os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nessa Constituição”.
 

Referido dispositivo legal padece de inconstitucionalidade
, pois ofende o artigo 8º da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, que impõe a observância, pelos Municípios, dos princípios estabelecidos na Constituição da República. 

Com efeito, a Lei 5.356/2008 está eivada de vício material ao obrigar o Poder Executivo a colocar sob a deliberação do COMPARP os projetos de lei de sua iniciativa, em ofensa explícita ao artigo 39 da Constituição da República.

O referido artigo assim dispõe:

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide ADIN nº 2.135-4)
§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório observará: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada carreira; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
II - os requisitos para a investidura; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
III - as peculiaridades dos cargos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou contratos entre os entes federados. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser fixada nos termos do § 4º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
Em síntese, não há qualquer obrigatoriedade constitucional no sentido de que projetos de lei de iniciativa exclusiva do Poder Executivo se submetam à apreciação de Conselhos Municipais, sejam eles de qualquer natureza.

3. Ante o exposto, o parecer é no sentido da procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 28 de abril de 2009.

ANA MARIA SCHINESTSCK,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.
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� DELLA GIUSTINA. Vasco. Controle de Constitucionalidade das Leis. 2.ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2006, p. 163.
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� Em se tratando de controle abstrato de constitucionalidade, impõe-se a declaração de nulidade da íntegra do dispositivo, como expressão de unidade técnico-legislativa, quando a nulidade parcial desnaturaria a parte remanescente. Sobre o fenômeno, preleciona GILMAR FERREIRA MENDES: “Outra constelação, que apresenta semelhança com a hipótese acima mencionada, é a declaração total de nulidade em virtude da relação de dependência entre as partes constitucionais e inconstitucionais da lei. Esse tipo de declaração de nulidade – declaração de nulidade total em virtude de uma dependência unilateral (Gesamtnichtigkeit wegen einseitiger Abhängigkeit) – verifica-se quando o Tribunal constata que uma parte da lei é inconstitucional e que a parte hígida, por ser dependente, não pode subsistir. A declaração de nulidade total ocorre também quando a disposição inconstitucional é parte de um complexo normativo que perderia seu sentido e sua justificação se determinada parte ou uma parte central fosse retirada ou subtraída. Essa chamada declaração de nulidade em virtude de dependência recíproca (Gesamtnichtigkeit wegen wechselseitiger Abhängigkeit) – esses casos não são significativos – refere-se a um complexo normativo que forma “unidade” insuscetível de ser dividida em partes autônomas. A preservação parcial de uma lei, nesse caso, viria quebrar o equilíbrio interno do sistema (die innere Ausgewogenheit des Systems), de tal forma que a declaração de nulidade parcial implicaria uma falsificação da “mens legislatoris”  ou constituiria uma intervenção indevida na vontade do legislador. (MENDES, Gilmar Ferreira. Jurisdição Constitucional. 5.ed. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 258) [grifo no original]
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